
 

LEI Nº. 2759, DE 08 DE ABRIL DE 2008. 
 

Institui o ticket alimentação para 
servidores públicos municipais e, 
dá outras providências. 

 
                
                O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
  

             Art. 1º. Fica instituído o ticket alimentação para os servidores ativos do Poder 
Executivo Municipal que percebem vencimentos bruto mensal até R$ 830.00 
(oitocentos e trinta reais).  
 

             Parágrafo único. O valor do ticket será de 80,00 (oitenta reais) por 
mês, durante os 12 meses, devendo ser corrigido no mês de abril de cada ano. 
 

Art. 2º. Em caso de acumulação remunerada de cargos públicos será atribuído 
um único valor, nos limites estabelecidos para os demais servidores. 
 

            Art. 3º. O ticket alimentação não se estende aos inativos e pensionistas 
 

            Art. 4º. O valor do ticket alimentação não incorporará a remuneração a 
qualquer título. 
 

            Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Especial, 
criar rubrica e suplementar verba orçamentária na forma que dispõe o artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64.  
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de abril do ano de dois mil e oito.   
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
  Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos oito dias do 
mês de abril do ano de dois mil e oito. 

 
 

José Carlos Elias 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. 
 

João Pereira do Nascimento 
Secretário Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos 


